COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO
PUBLICO

PROJETO DE LEI N® 3981, DE 2008

“Disp0be sobre a criacdo do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais de
Jornalismo, sobre o exercicio da profissao
de Jornalista, e d& outras providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 32, I, do projeto a seguinte redacéo:

[l — comentario ou crénica, por radio ou televisao,
salvo a titulo de colaboracéo ou efetuados por detentor
de notoria especializacdo."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda de redacéo pretende evidenciar a
possibilidade de que comentaristas, ndo detentores da qualificagéo profissional
de jornalistas, possam enriquecer as transmissdes radiofénicas e televisivas
com seu reconhecimento profissional ou académico.

Como exemplo, basta mencionar o papel dos técnicos e
arbitros de futebol, bem como dos iniUmeros economistas e até humoristas que
nos brindam com visdes peculiares decorrente de suas experiéncias coletadas
no transcurso de suas jornadas profissionais.

Sala da Comissao, em 13 de outubro de 2008.

Deputado MIGUEL MARTINI
PHS - MG



